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CONSIDERANDO a instituição, no âmbito do Projeto Bol-
sa-Formação, dos ciclos especiais de capacitação para os policiais
civis e militares e bombeiros militares dos entes federativos que
sediarão os Jogos da Copa do Mundo de 2014, bem como para os
policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais
dos entes federativos que sediarão os Jogos Olímpicos de 2016;

a importância de estabelecer critérios e parâmetros visando à
uniformização de práticas e procedimentos necessários à implemen-
tação dos ciclos especiais de capacitação Jogos da Copa do Mundo de
2014 e Jogos Olímpicos de 2016; e

a necessidade de edição de atos complementares para cum-
primento do disposto no arts. 9o, 10 e 15 do Decreto no 6.490, de 19
de junho de 2008, alterados pelo Decreto no 7.081, de 26 de janeiro
de 2010; resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Estabelecer orientações para a implementação no

âmbito do Projeto Bolsa-Formação dos ciclos especiais de capaci-
tação:

I - Jogos da Copa do Mundo de 2014; e
II - Jogos Olímpicos de 2016.
Art. 2o Caberá aos entes federativos a seleção dos inte-

ressados em participar dos ciclos especiais de capacitação Jogos da
Copa do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de 2016, atendidos os
requisitos descritos nesta Portaria e no termo de adesão.

CAPÍTULO II
DOS CICLOS ESPECIAIS DE CAPACITAÇÃO DA BOL-

SA-FORMAÇÃO
Seção I
Dos Jogos da Copa do Mundo de 2014
Art. 3o Poderão participar do ciclo especial de capacitação

Jogos da Copa do Mundo de 2014, os profissionais de segurança
pública que atenderem os seguintes requisitos:

I - ser policial civil, policial militar ou bombeiro militar de
ente federativo sede dos Jogos da Copa do Mundo de 2014 que tenha
assinado termo de adesão, nos termos do art. 9º do Decreto nº 6.490,
de 19 de junho de 2008;

I - não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática
de infração administrativa grave, nos últimos cinco anos;

III - não possuir condenação penal nos últimos cinco anos;
IV - freqüentar, a cada doze meses, ao menos um dos cursos

oferecidos ou reconhecidos pela Secretaria Nacional de Segurança
Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério
da Justiça;

V - integrar unidade responsável pela segurança de eventos
esportivos;

VI - ter no mínimo mais 5 (cinco) anos de efetivo serviço a
cumprir na carreira; e

VII - não estar cedido para órgão diverso da polícia civil,
polícia militar e corpo de bombeiro militar.

Seção II
Dos Jogos Olímpicos de 2016
Art. 4o Poderão participar do ciclo especial de capacitação

Jogos Olímpicos de 2016, os profissionais de segurança pública que
atenderem os seguintes requisitos:

I - ser policial civil, policial militar, bombeiro militar ou
guarda municipal de ente federativo sede dos Jogos Olímpicos de
2016 que tenha assinado termo de adesão, nos termos do art. 9º do
Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 2008;

II - perceber remuneração mensal bruta de até R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais);

III - não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática
de infração administrativa grave, nos últimos cinco anos;

IV - não possuir condenação penal nos últimos cinco anos;V
- freqüentar, a cada doze meses, ao menos um dos cursos oferecidos
ou reconhecidos pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou
pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça;

VI - ter no mínimo mais 7 (sete) anos de efetivo serviço a
cumprir na carreira; e

VIII - não estar cedido para órgão diverso da polícia civil,
polícia militar, corpo de bombeiro militar e guarda municipal.

CAPÍTULO III
DOS VALORES E DO PAGAMENTO DA BOLSA-FOR-

MAÇÃO
Art. 5o Os valores da bolsa mensal no âmbito do Projeto

Bolsa-Formação são os seguintes:
I - cursos regulares: R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e

três reais);
II - ciclo especial de capacitação Jogos da Copa do Mundo

de 2014: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta); e
III - ciclo especial de capacitação Jogos Olímpicos de 2016:

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Art. 6o A Bolsa-Formação será paga durante doze meses,

consecutivos ou não, a partir da homologação da inscrição do can-
didato nos cursos regulares ou nos ciclos especiais de capacitação.

CAPÍTULO IV
DO CANCELAMENTO
Art. 7o A Bolsa-Formação deverá ser imediatamente can-

celada pelo gestor federal, gestor estadual, gestor municipal ou re-
presentante institucional nas seguintes hipóteses posteriores à ho-
mologação da inscrição do candidato:

I - não atendimento pelo beneficiário:
a) dos requisitos descritos no art. 10 do Decreto nº 6.490/08,

no caso dos cursos regulares;
b) dos requisitos descritos no art. 3o desta Portaria, no caso

do ciclo especial de capacitação Jogos da Copa do Mundo de 2014;
c) dos requisitos descritos no art. 4o, no caso do ciclo es-

pecial de capacitação Jogos Olímpicos de 2016;
II - ocorrência de alguma das situações descritas no art. 14

do Decreto nº 6.490/08; ou

III - cancelamento do termo de adesão assinado com o ente
federativo em relação ao qual o beneficiário tem vínculo.

CAPÍTULO V
DO GRUPO DE TRABALHO JOGOS DA COPA DO

MUNDO DE 2014 E JOGOS OLÍMPICOS DE 2016
Seção I
Da Natureza e da Competência
Art. 8o Fica instituído o Grupo de Trabalho Jogos da Copa

do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de 2016, competindo-lhe:
I - estabelecer critérios e parâmetros visando à uniformização

de práticas e procedimentos necessários à implementação dos ciclos
especiais de capacitação Jogos da Copa do Mundo de 2014 e Jogos
Olímpicos de 2016;

II - definir as atividades a serem desenvolvidas pela unidade
responsável pela segurança de eventos esportivos;

III - definir o plano de ensino dos ciclos especiais de ca-
pacitação Jogos da Copa do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de
2016;

IV - estabelecer critérios para auferir a implementação pelo
ente federativo da filosofia de Polícia Comunitária; e

V - elaborar minuta de termo de adesão ao Projeto Bolsa-
Formação referente aos ciclos especiais de capacitação Jogos da Copa
do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de 2016, que deverá conter
cronograma para o encaminhamento de projeto de lei ao Poder Le-
gislativo instituindo piso remuneratório de que trata os §§ 2º e 3º do
art. 9º do Decreto nº 6.490/08 e projeto para adequar a jornada de
trabalho ao regime de trabalho previsto no inciso IV do art. 9º do
Decreto nº 6.490/08.

Parágrafo único. O plano de ensino dos ciclos especiais de
capacitação Jogos da Copa do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de
2016 deverá contemplar as disciplinas de inglês ou espanhol, níveis
básico, intermediário e avançado.

Seção II
Da Composição e do Funcionamento
Art. 9o O Grupo de Trabalho Jogos da Copa do Mundo de

2014 e Jogos Olímpicos de 2016 será constituído pelos seguintes
membros:

I - cinco representantes do Ministério da Justiça;
II - um representante de cada ente federativo escolhido para

sediar os Jogos da Copa do Mundo de 2014; e
III - um representante do ente federativo escolhido para se-

diar os Jogos Olímpicos de 2016.
§ 1o Os representantes do Ministério da Justiça serão de-

signados pelo Ministro de Estado da Justiça.
§ 2o Os representantes dos entes federativos que sediarão os

Jogos da Copa do Mundo de 2014 serão designados pelos gover-
nadores.

§ 3o Os representantes dos entes federativos que sediarão os
Jogos Olímpicos de 2016 serão designados pelos prefeitos.

§ 4o O Coordenador do Grupo de Trabalho e seu substituto
serão designados dentre os representantes do Ministério da Justiça.

§ 5o Caso necessário, os representantes do Grupo de Tra-
balho poderão ser substituídos.

Art. 10. A participação no Grupo de Trabalho não enseja
remuneração de qualquer espécie, considerada serviço público re-
levante.

Art. 11. O Grupo de Trabalho reunir-se-á por convocação do
Coordenador ou de seu substituto, que poderá convidar representantes
de outros órgãos e entidades públicas, para subsidiá-lo com conhe-
cimentos específicos.

Art. 12. O Grupo de Trabalho terá prazo de 60 (sessenta)
dias, prorrogáveis por igual período, para apresentar relatório final ao
Ministro de Estado da Justiça, que deverá conter:

I - os procedimentos necessários à implementação dos ciclos
especiais de capacitação Jogos da Copa do Mundo de 2014 e Jogos
Olímpicos de 2016;

II - o plano de ensino dos ciclos especiais de capacitação
Jogos da Copa do Mundo de 2014 e Jogos Olímpicos de 2016;

III - definição sobre as atividades a serem desenvolvidas pela
unidade responsável pela segurança de eventos esportivos;

IV - critérios para auferir a implementação pelo ente fe-
derativo da filosofia de Polícia Comunitária; e

V - a minuta do termo de adesão ao Projeto Bolsa-Formação
referente aos ciclos especiais de capacitação Jogos da Copa do Mun-
do de 2014 e Jogos Olímpicos de 2016.

Art. 13. As despesas do Grupo de Trabalho correrão por
conta dos recursos orçamentários do Ministério da Justiça.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O profissional de segurança pública que já for be-

neficiário da Bolsa-Formação em razão da participação nos cursos
regulares apenas poderá se inscrever em um dos ciclos especiais de
capacitação após doze meses, contados da data do recebimento do
primeiro benefício, independentemente do seu cancelamento ou re-
núncia.

Art. 15. O descumprimento do art. 9o, caput e §§ 2o e 3o, do
Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 2008, com redação conferida
pelo Decreto nº 7.081, de 26 de janeiro de 2010, implicará no ime-
diato cancelamento do termo de adesão celebrado com o ente fe-
derativo.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

PORTARIA Nº 202, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 14987/DF, pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, re-
solve:

SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3508, de 21 de ou-
tubro de 2009, publicada no DOU de 22 de outubro de 2009, Seção
1, que declarou de posse permanente do grupo indígena Canela-
Apãnjekra a Terra Indígena PORQUINHO DOS CANELA-APÃN-
JEKRA.

TARSO GENRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 9 de fevereiro de 2010

No 23 - Ref. : PROCESSO nº 08001.008094/2009-11. INTERES-
SADOS: Ministério da Justiça/Departamento de Polícia Rodoviária
Federal. ASSUNTO: Pedido de Reconsideração.

Decisão: Conheço do pedido de reconsideração interposto
pelo ex-Policial Rodoviário Federal EDINALDO MASCARENHAS
DOS SANTOS, para no mérito indeferi-lo, ante as razões de fato e
fundamentos de direito aduzidos no Parecer nº
03/2010/HCS/CAD/CGJUDI/CONJUR/MJ, aprovado pelo Despacho
nº 14/2010/CAD/CGJUDI/CONJUR/MJ, da Consultoria Jurídica, que
adoto.

No 24 - Ref. : PROCESSO nº 08001.008944/2009-73. INTERES-
SADOS: Ministério da Justiça/Departamento de Polícia Rodoviária
Federal. ASSUNTO: Pedido de Reconsideração.

Decisão: Conheço do pedido de reconsideração interposto
pelo ex-Policial Rodoviário Federal CARLOS ALBERTO LEAL, pa-
ra no mérito indeferi-lo, ante as razões de fato e fundamentos de
direito aduzidos no Parecer nº 04/2010/HCS/CAD/CGJUDI/CON-
JUR/MJ, aprovado pelo Despacho nº 16/2010/CAD/CGJUDI/CON-
JUR/MJ, da Consultoria Jurídica, que adoto.

TARSO GENRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.457, de 23 de julho de 2009, publicada no
Diário Oficial da União, de 24 subseqüente, Seção 1, referente ao
requerimento de anistia nº 2006.01.54622, onde se lê: "JOSE RO-
DRIGUES ROCHA", leia-se: "JOSE RODRIGUES DA ROCHA".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.823, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte in-
teressada, bem como decisão prolatada no Processo nº
08512.012280/2009-87-DELESP/SR/SP, declara revista a autorização
para funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa FAME - FABRICA DE APARELHOS E MATERAL ELÉ-
TRICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.620.366/0001-95,
tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança: JOÃO
ROBERTO RODRIGUES RENTROIA, para efeito de exercer suas
atividades no Estado de SÃO PAULO.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.936, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08320.013705/2008-41-
SR/DPF/MT; resolve:

Conceder autorização à empresa FORTESUL SERVIÇOS
ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF
nº 02.576.238/0003-57, sediada no Estado do MATO GROSSO para
adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento
Logístico do Comando do Exército, armas e munições nas seguintes
quantidades e naturezas:

- 7 (SETE) REVÓLVERES CALIBRE 38;
- 1.164 (HUM MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO)

CARTUCHOS CALIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias, a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

Frederico
Typewriter
ANULADA
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